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Combater obranqueamentode capitais é
umdosgrandes objetivosda nova Comis
sãodeCoordenaçãodaPrevençãoeCom
bateaoBranqueamentodeCapitaiseFinan
ciamentodoTerrorismo –um grupodetra
balho que foi lançado no fim domandato
de Passos Coelho mas sóvai ver a luz do
dia comonovogoverno
A direção da comissão fica a cargo de

RochaAndrade mas vai contar com sec
çõesespecializadaspara combaterobran
queamento de capitais em que 60 das
operações suspeitas dizem respeitoa cri
mes tributários –daío secretáriodeEsta
dodosAssuntosFiscaisestara liderar esta
comissão
Contactado peloi obastonáriodaOrdem

dosContabilistasCertificados OCC Domin
guesAzevedo elogiaainiciativa masgaran
te que 60 das operações suspeitas de
serem relativas acrimes tributários éum
exagero Segundooresponsável Portugal
temfeitoum grandecaminho nestamaté
riae porissomesmo nãodeixaespaçode
manobrade forma aatingir estepeso
Mas o branqueamento de capitais não

fica por aqui Tráfico de droga burlas
corrupção e peculato são outros crimes
identificados no último relatórioAvalia
ção Nacional de Risco ANR feito por
umgrupode trabalhoaindanomeadopor
Passos Coelho
Deacordocomodocumento osetormais

vulnerável é ofinanceiro emque orisco
intrínseco é alto na banca e nas empre
sas de investimento Já nas seguradoras
o riscoé baixo
Masosproblemas tambémocorremem

setoresnãofinanceiros comoéocasodas
áreasdoimobiliário notáriosecasinos que
apresentamo risco mais alto apar dos
profissionais independentes advogados
por exemplo edo setor das apostas
O relatório chama ainda aatenção para

aexistênciade riscos elevados nautiliza
ção de capitais ilícitos em setores estraté
gicos nosincentivosaoinvestimentoenas
relações comos centros deoffshore
Em cinco anos aplataforma dedenún

cia de atos de corrupçãoe fraudes lança
da peloDepartamento Central de Inves
tigação e Ação Penal DCIAP recebeu
9038 denúncias no PortaldaCorrupção

dasquais 4376 foramanónimas Noentan
to mais de 64 dos casos reportados
foram arquivados
Perante estes dados a OrdemdosNotá

riosjá veiomanifestarasuadisponibilida
deparaparticiparnacomissãoqueestará
a ser delineada Enquantooficiais públi
cos comvocação e longa experiência na
garantiadasegurançadocomérciojurídi
co osnotáriosasseguramecontinuarãoa
asseguraroquadrolegal europeuenacio
nal vigente e pretendem reforçar o seu
papel no âmbito das políticas de combate
à lavagem de dinheiro e aos crimesque a
suportam corrupçãoecrimes fiscais por
exemplo refere
Para já são várias as entidades que vão

estar envolvidas nesta comissão desde a
AutoridadeTributária aoBancodePortu
gal passando pelaComissãodoMercado
deValoresMobiliários CMVM eOrdem
dosAdvogados assim como pelas várias
entidades policiais

Averdade équeestecomba
te ao branqueamento de capitais não é
novo OsváriosEstadosmembrostêmsido
pressionados para tomaremmedidas e
políticas de combate ao branqueamento
decapitais Aindaemmaiopassado oPar
lamentoEuropeu PE voltouapressionar
aprovando uma diretiva que obrigou os
países a terem um registo central com
informações sobre os beneficiários efeti
vosdesociedades fundaçõeseoutrasestru

turas paraque se saibaquemestáefetiva
mente por trásdessas entidades
Esta diretiva veio também reforçar os

deveres de vigilância dos bancos institui
ções financeiras consultores fiscais audi
tores advogados agentesmobiliáriosecasi
nos entreoutros sobre as transações sus
peitasdosclientesedefineascondiçõesem
quecadaumadestas entidadesobrigadas
deve comunicá las
Emgeral asoperaçõessuspeitas eoutras

informações relativas aobranqueamento
de capitais deverão ser comunicadas às
Unidadesde InformaçãoFinanceira UIF
que servirãocomounidade central nacio
nalpara receber analisar e disseminar os
resultados da sua análise às autoridades
competentes
Para fazer face a este reforço a diretiva

prevê ainda a proteção aos denunciantes
Tendoemcontavárioscasosde funcioná
riosque foramvítimasdeameaçasouatos
hostis após teremparticipadoas suas sus
peitas de branqueamento de capitais os
legisladores europeus incluíramuma dis
posição para proteger os denunciantes
refereumanotadoPE
Omesmodocumento salientaaindaque
os Estados membros asseguram que as
pessoas incluindoosfuncionáriose repre
sentantesdaentidadeobrigadaquecomu
niquem suspeitas de branqueamento de
capitais ou de financiamento do terroris
mo quer internamente quer àUIF são
devidamenteprotegidasdequaisqueramea
çasouatoshostise emparticular demedi
das laborais desfavoráveis ou discrimina
tórias diz
Adiretivatambémveioclarificarasregras

aplicáveisàs pessoaspoliticamente expos
tas ouseja pessoasquepodemrepresen
tar um riscomais elevado de corrupção
pelo facto de exerceremou terem exerci
dofunçõespúblicas importantes Esteuni
verso inclui entre outros chefes de Esta
do chefesdegoverno ministros membros
dosórgãosdedireçãodepartidospolíticos
juízesde tribunaissupremosedeputados
Nocasodeoperaçõesourelaçõesdenegó

cio com estas pessoas membros da famí
liaoucom pessoasconhecidascomoestrei
tamenteassociadasapessoaspoliticamen
te expostas devem ser tomadasmedidas
de diligência adicionais para determinar
por exemplo a origem dopatrimónio e a
origem dos fundos envolvidos

i

1/28/29

S/Cor

2090

80000

Nacional

Informação Geral

Diária

Tiragem:
Âmbito:

Classe:

Periodicidade: Temática:

Dimensão:

Imagem:
Página (s):06012016

Justiça



Transferências
bancárias
vistas à lupa

Comissão Europeia obriga
banca a analisar os dados
relativos a quem dá ordem
de transferência
de montante igual
ou superior a mil euros

Desde julho passado que os bancos são
obrigados a fiscalizar as transferências
a partir de mil euros Isto significa que
devem analisar os dados relativos a quem
dá ordem de transferência de montan

te igual ou superior a mil euros e ao des
tinatário desse mesmo valor Em causa

estão as novas regras ainda mais aper
tadas definidas pela Comissão Euro
peia a 20 de maio e que todos os Esta
dos membros incluindo Portugal terão
de cumprir
A ideia é simples lutar contra a lava

gem de dinheiro e o branqueamento de
capitais mas principalmente detetar
casos de financiamento de terrorismo

Aliás de acordo com as autoridades poli
ciais suspeitos já admitiram várias vezes
que estes atos costumam ser financia
dos em quantias pequenas para não serem
detetados

Além da verificação minuciosa dos
dados do ordenante e do beneficiário a
banca deverá ainda fazer um levanta

mento do perfil tipo e enviar as conclu
sões à Comissão Europeia de forma a
perceber como onde e quem faz mais
recorrentemente este tipo de transações
que originam situações de branquea
mento de capitais e de ajuda financeira
ao terrorismo

O que acontece se existir essa suspei
ta Os bancos são obrigados a informar
imediatamente o procurador geral da
República PGR e a Unidade de Infor
mação Financeira UIF sobre qualquer
movimento duvidoso independentemen
te da quantia
O branqueamento de capitais é o pro

cesso pelo qual os autores de algumas
atividades criminosas encobrem a ori

gem dos bens e rendimentos vantagens
obtidos ilicitamente transformando a
liquidez proveniente dessas atividades
em capitais reutilizáveis legalmente por
dissimulação da origem ou do verdadei
ro proprietário dos fundos explica o
Banco de Portugal
De acordo com o mesmo o processo

de branqueamento pode englobar três
fases distintas e sucessivas a fim de pro
curar ocultar a propriedade e a origem
das vantagens ilícitas manter o contro
lo das mesmas e dar lhes uma aparên
cia de legalidade
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